PARECER N.º  764, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 611, DE 2001.

De autoria do nobre Deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe objetiva facultar às empresas de telefonia fixa a cobrança da taxa mensal de assinatura básica residencial, desde que ofereçam ao consumidor desconto correspondente, no valor relativo aos serviços telefônicos.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição.

Após aprovação de requerimento, a proposta passou a tramitar em regime de urgência.

Face à não manifestação tempestiva da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, foi designado Relator Especial que emitiu parecer favorável quanto ao mérito da proposição. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. Não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, fomos designados, pelo Senhor Presidente desta Casa, Relator Especial para exarar parecer em substituição ao da Comissão.

Na condição de relator designado verificamos que, a proposta, na medida em que não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Dessa forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 611, de 2001.

É o nosso parecer




a)  JOSÉ DILSON - Relator Especial

